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DESPACHO/DECISÃO

No dia 11.12.2000, foi declarada por sentença a falência de GUARUJA ALIMENTOS S/A
FALIDO (evento 912, DEC1193).

 A partir de então, o processo falimentar teve seu normal prosseguimento, com a
observância das regras e procedimentos dispostos no Dec. Lei n. 7.661, de 21/06/1945.

 O artigo 192, da Lei 11.101/20051 afasta a aplicação da Lei 11.101/2005 às falências
ajuizadas antes de sua vigência.

É certo que o Decreto-lei n. 7661/45 e a Lei 11.101/2005 possuem natureza jurídica
híbrida, uma vez que englobam normas de cunho material e processual, sendo recomendado ao
julgador abrir mão do rigor formalismo, para, no caso concreto, atingir os objetivos e princípios que
norteiam o processo falimentar, especialmente o princípio da celeridade.

 Ainda que a decretação da falência (evento 912, DEC1193) tenha ocorrido antes da
vigência da Lei 11.101/2005, ou seja, ainda sob a égide do Decreto Lei n. 7.661/45, mostra-se
pertinente a incidência da primeira, exclusivamente para os procedimentos a serem seguidos,
especialmente em relação à nomeação, destituição e remuneração do Administrador Judicial
e realização dos ativos, mantendo-se, todavia, as regras referente a classificação e pagamento dos
créditos.

 A respeito da possibilidade de aplicação subsidiária da Lei 11.101/2005 em processos
regidos pelo Decreto-Lei 7.661/45, cita-se o seguinte precedente, aplicado no processo nº 0743536-
90.1995.8.26.0100, da 3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo/SP:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA. Decisão de primeira instância que determinou a
aplicação subsidiária da Lei nº 11.101/05 no que tange ao procedimento de alienação do
ativo. Pleito de reforma da decisão, para que se se adotem os parâmetros do art. 123, § 2º,
do Decreto-Lei nº 7.661/45, a fim de que não sejam leiloados os bens em valores inferiores
aos da avaliação. Descabimento. Comando inserto no art. 123, §2º, do Decreto-Lei bº
6.771/45 que não se aplica aos leilões judicias. Entendimento firmado pelo STJ. Decisão
agravada que conferiu correta solução à lide, devendo ser confirmada por seus próprios e
jurídicos fundamentos, nos termos do art. 252, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Estado de São Paulo. Recurso não provido.  (Agravo de Instrumento de nº 2123000-
37.2022.8.26.0000, Rel. Min. Schmitt Corrêa, 3ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de
Justiça de São Paulo, 03/08/2022)

 Assim, DETERMINO a imediata aplicação da Lei 11.101/2005 ao processo falimentar, em
especial, no que tange nomeação, destituição e remuneração do Administrador Judicial e realização
dos ativos, mantendo-se, todavia, as regras referente a classificação e pagamento dos créditos,
dentre outras. 

Não haverá, por outro lado, qualquer modificação nas normas atinentes à
classificação e pagamento dos créditos, em observância ao artigo 192 da Lei 11101/05.

Processo 0000921-18.2000.8.24.0065/SC, Evento 1104, DESPADEC1, Página 1



No presente caso, tenho que o feito tramita desde o ano de 2000, tendo sido nomeado à
época o requerente como Síndico da massa falida.

Além disso, conforme transcrição acima, tenho que o administrador judicial deve ser
profissional de confiança do juízo, sendo inconcebível que o próprio falido escolha quem deve exercer
tal função.

2 . Logo, com vistas à regularizar o feito, NOMEIO, EM
SUBSTITUIÇÃO, o administrador judicial RLG ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL (CNPJ n.
47.433.067/0001-83), sob a responsabilidade dos sócios Frederico Rezende, advogado; Alexandre
Leite, advogado, com endereço à Av. Angélica, 2503, Ed. Higenópolis Offices Tower – Sala 138, Bela
Vista, 01227-200 - São Paulo/SP, que deverá ser oficiado para, em caso de aceite, iniciar
imediatamente os trabalhos.

2.1 INTIME-SE a Administradora Judicial para, em 48 (quarenta e oito) horas, dizer se
aceita o encargo e, aceitando, assinar o termo de compromisso (art. 33, da Lei n. 11.101/2005.

2.2 Quanto aos honorários a serem fixados, sabe-se que a Lei 11.101/2005 é clara, em seu
art. 24, ao estabelecer os parâmetros dos quais o juiz está vinculado, para a fixação da remuneração
estabelecida ao Administrador Judicial aos processos de Recuperação Judicial e de Falência:

Art. 24. O juiz fixará o valor e a forma de pagamento da remuneração
do administrador judicial, observados a capacidade de pagamento do devedor, o grau de
complexidade do trabalho e os valores praticados no mercado para o desempenho de
atividades semelhantes.

§ 1º Em qualquer hipótese, o total pago ao administrador judicial não
excederá 5% (cinco por cento) do valor devido aos credores submetidos à
recuperação judicial ou do valor de venda dos bens na falência.

§ 2º Será reservado 40% (quarenta por cento) do montante devido
ao administrador judicial para pagamento após atendimento do previsto nos arts. 154 e
155 desta Lei.

§ 3º O administrador judicial substituído será remunerado proporcionalmente ao trabalho
realizado, salvo se renunciar sem relevante razão ou for destituído de suas funções por
desídia, culpa, dolo ou descumprimento das obrigações fixadas nesta Lei, hipóteses em que
não terá direito à remuneração.

§ 4º Também não terá direito a remuneração o administrador que tiver suas contas
desaprovadas.

§ 5º A remuneração do administrador judicial fica reduzida ao limite de 2% (dois por cento),
no caso de microempresas e de empresas de pequeno porte, bem como na hipótese de
que trata o art. 70-A desta Lei.     (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020).

Por outro lado, o CNJ editou a Recomendação nº 141 de 10/07/20232, que expressamente
dispõe:

Art. 5º O(a) Magistrado(a) poderá reavaliar o valor dos honorários inicialmente fixados pelo
administrador judicial diante da demonstração concreta de que o processo envolveu
trabalho extraordinário e/ou duração não previstos no orçamento apresentado pelo
administrador judicial. Entretanto, o valor total deverá observar a limitação de 5% (cinco
por cento) do valor devido aos credores submetidos à recuperação judicial.

Art. 6º Nos processos falimentares, recomenda-se ao(à) Magistrado(a) que fixe valor inicial
de honorários ao administrador judicial com validade de 6 (seis) meses levando em
consideração que esse valor não poderá exceder os 5% (cinco por cento) do valor dos
ativos já inicialmente identificados na massa falida.

§ 1º A cada 6 (seis) meses o(a) Magistrado(a) poderá reavaliar o valor dos honorários
anteriormente arbitrados, sempre tendo em consideração o valor dos ativos arrecadados e
realizados pelo administrador judicial no período respectivo.

§ 2º Nos processos falimentares, impõe-se a reserva do valor de 40% (quarenta por cento)
do montante devido ao administrador judicial para pagamento após o atendimento do
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previsto nos arts. 154 e 155 da Lei n. 11.101/2005.

Nesses termos, FIXO a remuneração devida no importe de 5% do valor de venda dos bens
na falência, sem prejuízo de reavaliação posterior.

INTIME-SE a falida e os credores acerca da presente decisão, para, querendo,
manifestarem-se no prazo de 15 (quinze) dias.

Ao Cartório, para que proceda ao cadastro dos credores constantes das habilitações em
apenso.

DÊ-SE vista ao Ministério Público para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias,
consoante Recomendação nº 102 do Conselho Nacional do Ministério Público3.

3. DETERMINO ao administrador judicial que, no prazo de 10 (dez) dias, informe a
situação da recuperanda, para fins do artigo 22, inciso II, alínea “a” (parte inicial - "fiscalizar as
atividades do devedor"), da Lei nº 11.101/05.

No referido prazo, DEVERÁ indicar, inclusive, o valor da causa, vez que, até o momento,
este não restou devidamente indicado.

3.1 FICA TAMBÉM DETERMINADA a apresentação de relatórios mensais (artigo 22, inciso
II, alíneas “c”), sempre em incidente próprio à recuperação judicial, de modo a facilitar o acesso às
informações, exceto o acima, de modo a facilitar o acesso às informações, observando a
Recomendação n. 72 do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre a padronização dos relatórios
do administrador judicial;

3.2 Além disso, DEVERÁ cumprir integralmente, as disposições contidas no art. 22, I, “k” e
“l”, indicando oportunamente, o endereço eletrônico onde constarão as peças principais do feito à
disposição dos credores  e ao art. 22, I, alínea "j", da Lei n. 11.101/05, devendo, para tanto, contatar o
cejusc.virtual@tjsc.jus.br, comunicando a este Juízo posteriormente.

4. DOS RELATÓRIOS MENSAIS DO ADMINISTRADOR E DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
PELA RECUPERANDA

DETERMINO que a apresentação dos relatórios mensais (artigo 22, inciso II, alíneas “c”),
seja realizada em incidente próprio e apenso, de modo a facilitar o acesso às
informações, observada a Recomendação n. 72 do Conselho Nacional de Justiça, inclusive, aqueles
apresentados nestes autos deverão ser remetidos pelo administrador ao incidente a ser criado por ele.

O administrador judicial DEVERÁ distribuir o incidente, em apenso aos presentes autos, na
Classe Processual "Relatório Falimentar" , que é, por regramento do Sistema Eproc, dispensado de
custas processuais.

Registro, desde logo, que o incidente em questão DEVERÁ permanecer SUSPENSO, COM
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, de forma a permitir sua ampla consulta pelas partes, interessados e
Ministério Público, embasando eventuais manifestações, que deverão ser feitas nos autos principais.

DETERMINO à Recuperanda, sob pena de destituição de seu administrador,
a apresentação de contas demonstrativas mensais (art. 52, IV da Lei 11.101/2005),
e m incidente próprio e apenso aos autos principais, enquanto perdurar a recuperação judicial,
iniciando-se no prazo de 30 (trinta) dias depois de publicada a presente decisão.

O incidente DEVERÁ ser distribuído pela recuperanda, em apenso a esses autos, na Classe
Processual "Ação de Exigir Contas" com requerimento de isenção de custas.

Registro, desde logo, que o incidente em questão DEVERÁ PERMANECER SUSPENSO,
COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, de forma a permitir sua ampla consulta pelas partes, interessados e
Ministério Público, de forma a embasar eventuais manifestações, que deverão ser feitas nos auto
principais.

Tudo cumprido, VOLTEM.

Documento eletrônico assinado por ALINE MENDES DE GODOY, Juíza de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de
19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico

Processo 0000921-18.2000.8.24.0065/SC, Evento 1104, DESPADEC1, Página 3


